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“Dispõe sobre a utilização do Serviço de Atendimento Especial (ATENDE) por 
participantes do Programa de Proteção da Saúde da Gestante e do Recém-Nascido 
(Programa Mãe Paulistana) no Município de São Paulo e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:  
Art. 1º - Disponibiliza o Serviço de Atendimento Especial do Sistema (ATENDE) de 
Transporte Coletivo de Passageiros do Município de São Paulo para as participantes 
do Programa de Proteção da Saúde da Gestante e do Recém-Nascido (Programa 
Mãe Paulistana) nas condições que especifica.  
Parágrafo único - o serviço que trata esta Lei destina-se apenas para o transporte 
da gestante de sua residência para o local dos exames pré-natal.  
Art. 2º - Para ter o benefício do serviço que trata o artigo 1 desta lei, a participante 
deverá atender o parágrafo 1º do artigo 5º do Decreto 36.071 de 9 de Maio de 
1996, bem como o agendamento com 20 (vinte) dias de antecedência.  
Art. 3º - Serão atendidas as gestantes nas seguintes condições:  
I - A partir do 7º mês de gestação;  
II. Participantes em condições de risco em qualquer momento da gestação, com 
laudo médico comprobatório.  
III. Ida para o trabalho de parto, quando este for agendado.  
Art. 4º - A regulamentação desta lei ficará a cargo do Poder Executivo Municipal 
que terá prazo máximo de 60 dias para sua execução, a contar da data de sua 
aprovação.  
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas sem necessário.  
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Sala das sessões, Às Comissões competentes.”  
 


